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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

PORTARIA SCS/GSI/PR Nº 112, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição e tendo em vista o 
disposto no inciso VII do art. 10 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e na Lei nº 12.731, de 21 de novembro de 
2012, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Plano Nacional para Situações de Emergência Nuclear, na forma do Anexo a essa 
Portaria. 

Parágrafo único. O Plano disposto no caput, analisado e aprovado pela Comissão de Coordenação da 
Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro, tem por objetivo apresentar orientações voltadas às ações de preparação, 
resposta, recuperação, remediação e de encerramento a serem adotadas no âmbito do Sistema de Proteção ao 
Programa Nuclear Brasileiro ante uma situação de emergência nuclear, observadas em instalações nucleares, com 
intuito de proteger o meio ambiente e a saúde do público, bem como a dos trabalhadores das instalações nucleares e 
respondedores. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de setembro de 2022. 

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

  


